
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 476/2022

PROTOCOLO Nº  6539/2022 

PROJETO DE LEI Nº 72/2022

EMENTA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PROGRAMA

CARTAO  MULHER  ARAUCARIENSE,  O  QUAL  CRIA  UM  AUXILIO

PASSAGEM PARA A CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO DE MULHERES

EM SITUACAO DE VIOLENCIA. ”

INICIATIVA: VEREADOR IRINEU CANTADOR

PARECER N° 68/2022

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Irineu Cantador submete à apreciação Plenária o Projeto de

Lei em epígrafe que autoriza o Poder Executivo a instituir o programa “Cartão Mulher

Araucariense”, o qual cria um auxílio passagem para a continuidade do atendimento de

mulheres em situação de violência. 

O projeto vem acompanhado da justificativa, fls. 03, na qual diz que: 

“Por mês, o CRAM (Centro de Referência e Atendimento à Mulher em

Situação  de  Violência)  realiza  aproximadamente  500  atendimentos  a

mulheres  em  situação  de  violência.  Muitas  das  atendidas  possuem

domicílio em localidades distantes do CRAM – localizado no Fazenda

Velha.  Além  disso,  a  maioria  das  mulheres  está  em  situação  de

vulnerabilidade social e econômica, desempregadas ou em subempregos
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e  a  renda  recebida  não  ultrapassa  um  salário-mínimo.  Esse  quadro

dificulta ou impede a chegada e retorno das mulheres para atendimento e

acompanhamento contínuo pelo CRAM, assim como o acesso a outros

órgãos e políticas para os quais são encaminhadas: delegacias, Instituto

Médico-Legal,  postos  de  saúde,  Centro  de  Referência  de  Assistência

Social (CRAS), Centro de Referência Especializado da Assistência Social

(CREAS),  defensorias  e  juizados.  Por  não  disporem  dos  recursos

financeiros  necessários  para  se  deslocarem pela  cidade,  por  vezes,  o

acesso dessas mulheres ao atendimento especializado torna-se inviável,

fato  que  amplia  as  chances  de  ela  continuar  a  sofrer  violência,  sem

receber  o  amparo necessário,  a  gratuidade na passagem facilitaria o

acesso destas ao atendimento que necessitarem” 

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI.

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores.

 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;
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Sobre o tema, a Magna Carta apregoa em seu art. 5° inciso I, que:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,

garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta

Constituição;

Entretanto, a jurisprudência é pacífica quanto à inconstitucionalidade por

vício de iniciativa parlamentar nesses casos:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI  ORDINÁRIA

MUNICIPAL.  SERVIÇOS  PÚBLICOS.  TARIFAS.  ESPÉCIE

NORMATIVA  QUE  SUBMETE  O  AUMENTO  DE  TARIFAS  DO

TRANSPORTE  COLETIVO  À  REALIZAÇÃO  DE  AUDIÊNCIAS

PÚBLICAS NA CÂMARA MUNICIPAL. MATÉRIA EMINENTEMENTE

ADMINISTRATIVA DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO CHEFE DO

PODER  EXECUTIVO.  DESCABIMENTO  DE  QUALQUER

INTERFERÊNCIA  OU  EMBARAÇO  NO  EXERCÍCIO  DOS  ATOS

COMUNS  E  PRÓPRIOS  DA  ADMINISTRAÇÃO  ATRIBUÍDOS  AO

EXECUTIVO. PRESERVAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS

PODERES. ART. 7º DA CARTA PARANAENSE. AÇÃO PROCEDENTE

COM  A  DECLARAÇÃO  DA  INCONSTITUCIONALIDADE  DO

DISPOSITIVO  MUNICIPAL  IMPUGNADO.”

(TJPR, Acórdão: 7639, Órgão Especial, Processo: 0360279-9, Recurso: Ação

Direta  de  Inconstitucionalidade,  Relator:  Ângelo  Zattar,  Julgamento:

06/11/2006)

“INCONSTITUCIONALIDADE  –  ADIN  -  LEI  ESTADUAL  –
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INSTITUIÇÃO GRATUIDADE AOS MAIORES DE 65/ANOS PARA USO

DE  TRANSPORTE  COLETIVO  INTERMUNICIPAL  -  CRIAÇÃO

INDEVIDA  PELA  ASSEMBLÉIA  LEGISLATIVA  -  INVASÃO  DE

COMPETÊNCIA  EXCLUSIVA  DO  PODER  EXECUTIVO  –  A

COMPETÊNCIA, COM EXCLUSIVIDADE, DAS INICIATIVAS DE LEI

QUE DISCIPLINAM A CONCESSÃO E PERMISSÃO DOS SERVIÇOS

PÚBLICOS, PREVISTO NO ART. 61, II, "b" DA CF, ART. 47 XVIII, DA

CONST.  EST.  S.  PAULO,  É  INDELEGÁVEL  -  INICIATIVA  DE  LEI

DESSA QUALIDADE POR DEPUTADO, NÃO SE CONVALIDA PELA

SANÇÃO POSTERIOR DO GOVERNADOR,  ATO QUE NÃO TEM O

CONDÃO DE TRANSMUDAR EM CONSTITUCIONAL LEI INVALIDA

DESDE  A  SUA  INICIATIVA  -  AFRONTA  A  DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS  ESTADUAIS  -  AÇÃO  PROCEDENTE.”

(TJSP, OE, ADIN. N°: 131.548-0/1-00, COMARCA: SÃO PAULO, VOTO

N°:  15761,  Relator  OSCARLINO  MOELLER,  15/08/07)

“CONSTITUCIONAL.  AÇÃO  DIRETA.  ISENÇÃO  DE  TARIFA  NO

TRANSPORTE  COLETIVO  MUNICIPAL.  LEI  DE  INICIATIVA  DO

EXECUTIVO.  1.  É inconstitucional a  Lei 3.214/03, do Município de São

Borja,  que  concedeu  isenção  de  tarifa  no  transporte  coletivo,  instituindo

"passe  livre",  porque se cuida  de lei  de  iniciativa  exclusiva  do Chefe  do

Executivo, a teor do art. 82, VII, da CE/89. Precedentes. 2. AÇÃO DIRETA

JULGADA  PROCEDENTE.”

(TJRS,  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  Nº  70007642739,  Tribunal

Pleno,  Relator:  Araken  de  Assis,  Julgado  em  05/04/2004)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  MUNICÍPIO  DE

SANTA  CRUZ  DO  SUL.  LEI  MUNICIPAL  N.  7.253/2015  QUE

ESTABELECE  A  GRATUIDADE  DA  TARIFA  DE  TRANSPORTE

COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS PARA INTEGRANTES DA

POLÍCIA  MILITAR,  POLÍCIA  CIVIL,  CORPO  DE  BOMBEIROS  E

SERVIDORES  DA  SUPERINTENDÊNCIA  DE  SERVIÇOS

PENITENCIÁRIOS  ATIVOS  E  INATIVOS  EM  TRAJES  CIVIS.
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MATÉRIA  DE NATUREZA  ADMINISTRATIVA  DE INICIATIVA  DO

EXECUTIVO  MUNICIPAL.  VÍCIO  FORMAL. Padece  de

inconstitucionalidade a Lei Municipal, de iniciativa do Poder Legislativo,

dispondo  sobre  matéria  de  iniciativa  privativa  do  Chefe  do  Poder

Executivo.  Afronta  ao  disposto nos  artigos 8º,  "caput",  10,  60,  inciso  II,

alínea "d", todos da Constituição Estadual. 

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE  JULGADA

PROCEDENTE.  UNÂNIME.  (Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº

70064560931, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luís

Dall'Agnol, Julgado em 14/09/2015). (grifamos)

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  MUNICÍPIO  DE

SAPUCAIA  DO  SUL.  LEI  MUNICIPAL  QUE  INSTITUI  A

GRATUIDADE  DO  TRANSPORTE  COLETIVO  PARA  A

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO NO ÚLTIMO DOMINGO DE CADA

MÊS. INICIATIVA PRIVATIVA DO PODER EXECUTIVO. VIOLAÇÃO

AO  PRINCÍPIO  DA  SEPARAÇÃO  DOS  PODERES.  VÍCIO  DE

INICIATIVA  CARACTERIZADO.  INCONSTITUCIONALIDADE

EVIDENCIADA.  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE

JULGADA  PROCEDENTE.  UNÂNIME.  (Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade Nº 70068177633, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça

do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 28/11/2016)

(grifamos)

Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  nº  400.454-6,  do  Foro  Central  da

Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Autora: Federação das Empresas de Transporte de Passageiros dos Estados

do Paraná e Santa Catarina - fepasc.

Interessados:  Estado  do  Paraná  e  Assembléia  Legislativa  do  Estado  do

Paraná.

Relator: Des. Sérgio Arenhart.

Julgamento: 20/02/2009
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“Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Estadual nº 15.265/06, que trata

de matéria pertinente a  serviço público de transporte coletivo rodoviário e

das  restrições,  direitos  e  obrigações  das  empresas  concessionárias  e

permissionárias.  Preliminares.  Inquinada  incompetência  do  Tribunal  de

Justiça  para apreciar  a ADI não configurada.  Preceito  de lei  estadual  é

colocado em confronto com a Constituição Estadual. Apontada ilegitimidade

ativa "ad causam" para aforar ação declaratória de inconstitucionalidade.

Falta  de  pertinência  temática  não  restou  caracterizada.  Vício  formal.

Inobservância  pela  Assembléia  Legislativa  de  regra  basilar  do  processo

legislativo com o consequente desrespeito da iniciativa que,    pelo princípio  

da simetria, implicaria ao Chefe do Executivo no trato de assunto dispondo

sobre serviços públicos. Afronta ao princípio da separação e independência

dos poderes, insculpido no art. 7º da Constituição Estadual do Paraná. Vício

material. Inquinada afronta ao princípio da igualdade, reproduzido no art.

1º, inciso III, da Constituição Estadual do Paraná. Ocorrência, de vez que a

Lei Estadual nº 15.265/06 criou diferenciação arbitrária ao dispor sobre a

idade  máxima  de  utilização  de  veículos  de  transporte  coletivo.

Inconstitucionalidade formal e material. Procedência da ação.” (grifamos)

Assim dispõe o art. 7º da Constituição Estatual do Paraná:

Art.  7º  São  Poderes  do  Estado,  independentes  e  harmônicos  entre  si,  o

Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A Constituição  Federal  determina  que  são  de  iniciativa  privativa  do

Presidente da República matéria que diz respeito a serviços públicos:

Art. 61. (…)

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

(…)

b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;
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Por simetria, é de iniciativa privativa do Prefeito a iniciativa em matérias

relacionadas a serviços públicos, como na presente situação.

Observamos, desta forma, que a presente proposição invadiu claramente

a  seara  da  administração  pública,  da  alçada  exclusiva  do  Prefeito,  violando-se  a

prerrogativa deste em analisar a conveniência e oportunidade das providências que a lei

quis determinar. Assim, a matéria somente poderia ser objeto de tramitação legislativa

por proposta do próprio Chefe do Poder Executivo.

Está nítida a invasão de competência, uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O saudoso Hely Lopes Meirelles versa

que:

“A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a

de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no

que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município;

estabelece,  apenas,  normas  de  administração.  Não  executa  obras  e

serviços públicos; dispõe, unicamente, sobre sua execução. Não compõe

nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos

para sua  organização e  direção.  Não arrecada nem aplica  as  rendas

locais; apenas institui ou altera tributos ou autoriza sua arrecadação e

aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação

governamental  do  Executivo,  personalizado no  prefeito”. (Hely  Lopes

Meirelles, Direito Municipal Brasileiro, 12ª. ed., São Paulo: Malheiros,

p. 576.)

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa
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das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Por conseguinte, para que não incorra em invasão pelo Legislativo em

matéria privativa do Prefeito, em consequente invasão de competência acarretando em

vício formal de iniciativa, sugerimos a correta origem da lei, sendo assim, o autor da

proposição poderia encaminhar através de indicação para o Executivo Municipal.

Insta  lembrar  que  a  Lei  nº  11.340  de  07  de  Agosto  de  2006 já  cria

mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do

§ 8° do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as

Formas  de  Discriminação  contra  as  Mulheres  e  da  Convenção  Interamericana  para

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, e ainda dispõe sobre a criação

dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera o Código de

Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal.

Art. 11. No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e

familiar, a autoridade policial deverá, entre outras providências.

I  -  garantir  proteção  policial,  quando  necessário,  comunicando  de

imediato ao Ministério Público e ao Poder Judiciário;

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto

Médico Legal;

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo

ou local seguro, quando houver risco de vida;

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de

seus pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;

V  -  informar à  ofendida os  direitos  a ela  conferidos  nesta  Lei  e  os

serviços disponíveis. (grifamos)
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Em continuidade a análise da proposição,  também é possível observar

que o Projeto de Lei ensejará em gastos públicos, dessarte, o Projeto de Lei deveria

estar acompanhado pelo relatório de impacto orçamentário,  em conformidade com a

determinação dos arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal. 

“Art.  15 Serão consideradas não autorizadas,  irregulares  e lesivas  ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária anual e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”
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Ainda,  em se tratando de despesas  é  necessária  a  disponibilização de

transporte  gratuito  para  as  mulheres  em  vulnerabilidade,  ou  seja,  não  há  como

desconsiderar o fato da criação de despesas. 

A Constituição Federal em seu art. 167, I, e também a Lei Orgânica de

Araucária  art.  135,  I,  vedam expressamente  o  início  de  programas  ou  projetos  não

incluídos na Lei Orçamentaria.

Citamos a entendimento do STF sobre a competência do Vereador em

iniciativa de projeto de lei que crie despesa para a administração:

Não  usurpa  a  competência  privativa  do  chefe  do  Poder

Executivo  lei  que,  embora  crie  despesa  para  a  administração

pública,  não  trata  da  sua  estrutura  ou  da  atribuição  de  seus

órgãos  nem  do  regime  jurídico  de  servidores  públicos.

[ARE 878.911 RG, rel.  min. Gilmar Mendes, j.  29-9-2016, P,

DJE de 11-10-2016, Tema 917.]

Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie

despesa  só  poderá  ser  proposto  pelo  chefe  do  Executivo.  As

hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas,

em  numerus  clausus,  no  art.  61  da  Constituição  do  Brasil  –

matérias relativas ao funcionamento da administração pública,

notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder

Executivo. Precedentes.

[ADI 3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P,  DJE de 15-8-

2008.] 
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Conforme  entendimento  do  STF  não  há  que  se  falar  em  iniciativa

privativa do Executivo Municipal quando a proposição tratar sobre despesas, entretanto,

para  dar  possibilidade  a  tramitação  regimental  o  Projeto  de  Lei  deveria  estar

acompanhada dos documentos relacionados na LRF.

III – DA CONCLUSÃO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, porém o projeto em análise não é de iniciativa dos integrantes

do Poder Legislativo, pois atribui funções ao Executivo Municipal, bem como não está

devidamente  acompanhado  de  documentos  que  indiquem  a  fonte  de  custeio,  e  não

atende as exigências da LRF,  portanto, s.m.j., somos pelo arquivamento do presente.

Recomendamos que a presente proposição fosse encaminhada através de

indicação.

Insta  observar  que para que a presente proposição  esteja  adequada as

determinações da Lei Complementar nº  95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe

sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, deve ser alterado o

sinal gráfico dois pontos após o parágrafo único para ponto final.

Diante do previsto no art. 52, I, II e V do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência das  Comissões de

Justiça  e  Redação, à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento  e  à  Comissão  de

Cidadania e Segurança Pública as quais caberão lavrar os pareceres ou solicitarem

informações que entenderem necessárias. 
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É o parecer.

Diretoria Jurídica, 04 de março de 2022

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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